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38.377.654 RlíNATO SANTANA CUZAR

CNPJ: 38.377.654/0001-01

PROPOSTA DE PREÇO

RtrCRENTE: DISPENSA DE LIOTAÇAO N* 032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cacimba de AREIA - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAOMBADEAREIA-PB.

PROPONENTE: 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

CNPJ: 38.377.654/0001-01

Prézâdõs Sènfiòfès, Nós lèfmós dâ licilâçãõ èm êpfgrãfé, ãpfê^ntãnfiõs pfôpôslâ cônfõrmê
abaixo:

P. TOTAL (R$)P.UNIT(R$)DESCRIÇÃO QTDAitem UND

7.000,0035,00200LAVAGEM01 CARRO PEQUENO

8.000,0040,0020002 CARRO MEDiO LAVAGEM

16.000,0080,0020003 CARRO GRANDE LAVAGEM

25.000,00250,0010004 ÔNIBUS

LUBRIFICADO

LAVAGEM

56.000,00TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital

VALIDADE DESTA PROPOSTA: conforme edital

Dados bancários do proponente para fins de pagamento

Banco: caixa econômica federal - 0043

Operação: 003

Conta: 3820-1

Patos ~ PB, 25 de julho de 2025.

RENATO SANTANA CEZAR

CPF: 074.771.404-55

RUA INAQO FERREIRA DE LUCENA, SN, SALGADINHO,PATOS - PB, CEP 58.706-600

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 8A87.B9DE.97AB.BAF6.9245.FE53.89B2.1FF6. 
Proposta e Anexos - 38.377.654 Renato Santana ... Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
32/2025 - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E
HIGÍENIZAÇÃO
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia.

Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

veículosDOS

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Fevereiro de 2021;

Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável
ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho

de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso
II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes

elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de

Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa

reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso 1
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 24B5.1D28.AA0F.CE6D.CCFB.4CAE.D8B2.7D41. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba de Areia - PB, 31 de julho de 2025.

c.

SÜYAN NÓBREGA DE OLIVEIRA

^ OAB/PB N.° 24.187
Assessora Jurídica

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 24B5.1D28.AA0F.CE6D.CCFB.4CAE.D8B2.7D41. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.

4

4



IV

QQn..
U K»

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
-/í: . :' ■ ■''●●' '

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,

à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2025, designando o Presidente
e membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal

Oficial do Município.

Cacimba de Areia - PB, 30 de julho de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 3F50.FCDE.48C0.BF94.B2E3.20DC.2E39.0807. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DISPENSA N.° 32/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ: 38.377.654/0001-01, com sede
na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N - B. Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-600,
representada por RENATO SANTANA CEZAR, portador do CPF: 074.771.404-55, e RG:

3254458 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

PB para

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis

Mil Reais), que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
Cacimba de Areia - PB, conforme descrito abaixo:

DESCRIÇÃO UND P.TOTALQTDA P.UNITITEM

CARRO PEQUENO Lavagem 35,00
01 200

7.000,00
CARRO MEDIO Lavagem 40,00

02 200
8.000,00

CARRO GRANDE Lavagem 80,00
03 200

16.000,00
ÔNIBUS

LUBRIFICADO

Lavagem 250,0004 100
25.000,00

TOTAL 56.000,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação

e contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - Ê dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para

R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n." 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 813C.CDCE.0BD6.5D47.3679.52B4.0128.C7D0. 
Estimativa da despesa. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela,
a mesma poderá ser efetuada junto a empresa 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR,
CNPJ: 38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N - B.
Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-600, representada por RENATO SANTANA
CEZAR, portador do CPF: 074.771.404-55, e RG: 3254458 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB, empresa muito bem conceituada no desempenho
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima
qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente,
justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil
Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessétrio a justificativa pela estimativa de
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 813C.CDCE.0BD6.5D47.3679.52B4.0128.C7D0. 
Estimativa da despesa. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3°

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior á data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR,
CNPJ: 38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N - B.

Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-600, representada por RENATO SANTANA
CEZAR, portador do CPF: 074.771.404-55, e RG: 3254458 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB, está satisfatória e compatível com os preços

praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

IV

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 813C.CDCE.0BD6.5D47.3679.52B4.0128.C7D0. 
Estimativa da despesa. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Cacimba de Areia - PB, 29 de julho de 2025.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 813C.CDCE.0BD6.5D47.3679.52B4.0128.C7D0. 
Estimativa da despesa. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba deAreia

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Escolha da proposta mais vantajosa para a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

1.1

PB, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:1.2

DESCRIÇÃO UND QTDA P.UNIT P.TOTALITEM

CARRO PEQUENO 35,00Lavagem01 200
7.000,00

CARRO MEDIO Lavagem 40,00
02 200

8.000,00
CARRO GRANDE Lavagem 80,00

03 200
16.000,00

ÔNIBUS

LUBRIFICADO

Lavagem 250,0004 100
25.000,00

TOTAL 56.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PB.

2.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquírídos/realizados
mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei

14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange ãs exigências.

4.1.

4.2.

28
Página 10 de
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5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) gestor e por 1 (um) fiscal de contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância ás normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte

maneira: o (os) pagamento (os) será(seráo) em favor da (as) contratada
(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei

no 14.133/2021.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na
legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

6.2.

6.3.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

28
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos

termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021;
7.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

7.1.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 56.000,00, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão á conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122

1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030

SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC.

DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE

DE^SPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.070

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL FUNDEB 40% -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE ~

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE -

ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
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Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE
COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DEJSPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368

1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEE COM RECURSOS DO MDE (60% E

40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244

1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244

1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD

SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA
(CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301

1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2022

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS -

ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE

DE^SPE^SA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 302 1007 2027

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS.

ELEMENTO DE DESPESA -

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

28
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São obrigações da CONTRATANTE:
Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de
fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será
realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÔES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.
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qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma
multa aplicada pela infração administrativa de dar causa ã
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,
da Lei 14.133/21.

11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA
E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,
deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;
12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão

apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as
alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4.No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada ã verificação da
autenticidade

negocios/pt-br/empreendedor/
12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

MEI,

https: / /www.gov.br/empresas-e-sítiono
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar N® 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;
12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 12 meses, na forma do art. 105 da
Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.
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14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro)
dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor
da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,

pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;
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IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.
15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma

do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura

Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item

16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Administração

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Administração
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PREFEITUriA MUHICtPAL DE

Cacimba de Areia
C

M..

Cacimba de Areia - PB, 21 de julho de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizai* procedimento de contratação direta por Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E
HIGIENÍZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGEM E HIGIENÍZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade
orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e

valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 1FBD.B9E5.5843.7785.9370.1CD6.B46F.84AC. 
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22/07/2025. 10:44 Lavagem Técnica Automotiva: Vale a Pena? Box Detaíl

)Box

□etaíL

(littps://boxdetail.com.br)

● Orçamento pel
(https://api.whaísap

phone=5511999211984Stext=OI%C3%A1%2C%20estou%20no%20sit
Categorias ▼ Serviços ▼ Contato

e

4

Lavagem técnica
automotiva: o cuidadc

profissional que seu
carro merece

i

© Box Detail(https://boxdetail.com.br/author/box*delail/)

■ maio 21,2025(https://boxdetail.com.br/2025/05/21/)

Quem é apaixonado por carro sabe que a limpeza vai muito além da

estética - eia é parte essencial da preservação do veiculo. A lavagem

técnica automotiva surge como uma alternativa profissional para quem

busca não apenas um carro limpo, mas também protegido e valorizado.

Ao contrário da lavagem convencional, que pode agredir a pintura e

deixar resíduos, a lavagem técnica utiliza processos criteriosos,

produtos específicos e equipamentos adequados para garantir um

resultado superior, sem comprometer a integridade da pintura,
acabamentos e detalhes do veículo.

Oferta

Tópicos:

0 queéfavagain técnica
automotiva?

Como funcionu a

kivagem técnica extoma
e internü

Difatença entro liivu(|uin

técnica Q lavagem
convencional

Produtos e equipar^cr^tos

utilizados na lavagem

técnica

Quanto

Lavagem Tç

Lavag%i- .

automotiva: o cuidado

Esse tipo de sen/iço é ideal para quem se preocupa com os mínimos

detalhes: desde a remoção segura de sujeiras até o cuidado com rodas,

frestas, interior e motor. Neste artigo, você vai entender como funciona

da lavagem técnica, seus benefícios e por que contar com

um time especializado, como o da Box Detail, faz toda a diferença para

manter seu carro impecável e protegido por mais tempo.

O

NO

https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vaie-a-pena/ 1/10
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O que é lavagem t )nica
automotiva?

profissiorial que seu
carro merece

Poimento cristaGado:

0 que é e por que

protege pintura do seu

veicuk)

Ê segura bvaro motor

com mangueira
comum?

.■BOXOÍTAIlSP

Rrrxnw veu cano

A lavagem técnica automotiva é um processo de limpeza minucioso e

profissional que vai muito além da estética superficial. Trata-se de um

cuidado detalhado com cada parte do veículo, desde a lataria até as

áreas menos visíveis, utilizando técnicas seguras, produtos específicos

e ferramentas de alta performance.

O grande diferencial está na atenção aos detalhes. Tudo começa com

uma análise do estado do carro para definir os produtos e métodos

ideais. A limpeza é realizada em etapas -começando pela remoção da

sujeira solta, passando pela lavagem com shampoo automotivo de pH

neutro, descontamínação da pintura com clay bar e finalização com

secagem segura e aplicação de proteção, como ceras ou selantes.

Esse tipo de serviço é indicado tanto para carros novos quanto usados,

principalmente para quem deseja conservar a pintura original, evitar

micro riscos e manter o brilho por mais tempo. Além disso, é uma

escolha inteligente para veículos com tratamento estético, como

vitrificação ou polimento.

ESTÉTICA
AUTOMOTIVA

O que fazsm as

estéticas automotivas e

onde encontrarem São

Paulo?
QUERO CONHECER

Micro pintura: funciona

para tirar arranhões e

riscos?

Como itrar riscos de

canos? Saiba quando é

seguro fELzer sozinho ou

com profissional

(https;//boxdetail.com.br/estetica-

auto motiva/)

Como funciona a lavagem técnica
externa e interna

A lavagem técnica vai muito além do que se vê. Tanto a parte externa

quanto a interna do veiculo recebem cuidados específicos, com foco

em eficiência, preservação e acabamento de alto padrão.

Na lavagem externa, o processo começa com a pré-lavagem, onde a

sujeira mais grossa é removida com jatos controlados de água e

produtos desincrustantes. Em seguida, entra o shampoo neutro

aplicado com luva de microfibra ou espuma por snow foam, que

amolece a sujeira sem agredir a pintura. A descontamínação da lataria

com clay bar remove partículas invisíveis ao olho nu, devolvendo o

toque liso. Após o enxágue, o carro é seco com toalhas de microfibra

específicas, sem causar riscos. Rodas, caixas de roda, vidros e
emblemas também são detalhados individualmente.

Categorias

PinhJra Automotiva

Higiene Veicular

Couros e Tecidos

Restauração Automotiva

Tratamento de Vidros

Já a lavagem interna exige o mesmo nível de atenção. Começa com a
aspiração completa de carpetes, bancos e porta-objetos. Plásticos,

painel e portas são limpos com APC (Ail Purpose Cleaner) e pincéis de

jd^attiagénto. Para áreas mais sensíveis, como telas e acabamentos}RÇAM

UsA^
>-

O

U)
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)black piano, são usados produtos e p ^
sujeiras mais profundas, pode-se aplic^ timpeza a vapor ou

hígíenízação especializada.

apropriados. Em casos de

Cada etapa é pensada para devolver ao carro a sensação de novo, por

dentro e por fora. Veja como ficou esse serviço realizado pela Box
Detail;

ORÇAMENTOPE^
CD
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boxdetailsp
gsngshjrts - Áudio original

[Tr-~

Vet mais no Instagiam

29 curtidas

boxdetaibp

Aquele antes e depois que da gosto de ver

Lavagem Técnica
ceramento

Revitalização dos plásticos externos

#cardetai| #polimerstotecnico #higienizacao #lavagemautomot'iva
#polimentoautomot'ivo #pinturaautomot'iva #fuildetail #veiculospremium

ivíMsn^hodcouro #vitrificacao #autamotiva #enceramento
IIBBM^pcaoautomotiva #cristalizacao #espelhamentodepintura #polimentos

'^ftraitp^otécnico #limpezadetalhada#servicoautomotivo#lavagempr emium
' ■^●ílKadsutomotiva #esteticaauto #detaiierautomotivo #polimentoveicular

#carro #automoveis #detailers

CD

cn
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>)Adicione um comentário...

Diferença entre lavagem técnica e
lavagem convencional
A primeira vista, pode parecer que toda lavagem de carro é igual. Mas

basta observar de perto para perceber que a lavagem técnica e a

convencional estão em patamares bem diferentes. A principal diferença
está na forma como cada uma trata o veículo - e, principalmente, na

preocupação com a preservação da pintura.

Na lavagem convencional, comum em postos ou lava-rápidos, os

processos costumam ser padronizados, rápidos e muitas vezes

agressivos. Panos reutilizados, escovas duras, produtos genéricos e
pouca atenção aos detalhes podem causar riscos, manchas e desgaste

precoce dos acabamentos.

Já a lavagem técnica é praticamente artesanal. Cada etapa é feita com

produtos específicos para o tipo de sujeira e acabamento do veículo. Os
panos são de microfibra, as luvas e esponjas são próprias para não

riscar, e até a ordem das etapas é planejada para garantir máxima

segurança e eficiência.

Outra diferença importante é a valorização do carro: a lavagem técnica

ajuda a manter o veículo com aspecto de novo por mais tempo, o que

influencia diretamente na sua conservação e valor de mercado.

Produtos e equipamentos
utilizados na lavagem técnica
A eficácia da lavagem técnica está diretamente ligada á escolha dos

produtos certos para cada etapa do processo. Profissionais da estética

automotiva utilizam itens desenvolvidos especificamente para limpar
sem agredir, proteger sem mascarar e garantir acabamento de alto
nível.

Abaixo, listamos os principais produtos e equipamentos usados na

lavagem técnica, junto com suas marcas populares, preços médios e
finalidades:

O

cn

https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pena/ 5/10
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Lavagem Técnica Automotiva: Vale a Pena? Box Detail

Finalidade

22/07/2025, 10:44

^eço MédioProduto/Equipa
mento

Marca

Recomendada (W)

45,00 (SOOml) Limpeza da
carroceriasem

remover cerasou

vrtrificadores

Vonixx V-Floc /

Cadillac

Shampoo Neutro

pH Balanceado

90,00 (lOOg) Desconta minaçã

0 da pintura,

remoção de

seiva, piche e

partículas
metálicas

Ctay Bar Mothers / Soft99

75,00 (SOOml) Remoção de

partículas de
ferro nas rodas e

pintura

Descontaminant

e Férrico

Deiron/

Nobrecar

Autoamerica /

Detailer

35,00 Secagem segura
sem risco de

micro riscos

Toalha de

Microfibra

Premium

Aplicação de

shampoo durante

a lavagem

Vonixx I Alcance 40,00Luva de

Micro fibra

Aplicação

uniforme de pré-

iavagem, APC e

outros líquidos

Pulverizador

Pressurizado

Guarany/Wap 60,00

550,00-1200,00 Remoção
eficiente da

sujeira pesada
com controle de

pressão

Lavadora de Alta

Pressão

Wap / Kárcher

Limpeza interna

de carpetes,
bancos e cantos

difíceis

Electrolux /

Black+Decker

200,00-400,00Aspirador
Automotivo

Protelim/

Easytech

60,00 (1L)APC (/yi Purpose

Cleaner)

Limpeza
muISuso interna

e externa (motor,

plásticos, rodas,

etc.)OKÇAMtWTQ PELO O

‘<1

6/10https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pena/
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Lavagem Técnica Automotiva: Vale a Pena? Box Detail

Finalidade

22/07/2025, 10:44

^reçoProduto/Equípa
mento

Marca

Recomendada

Médio

(R$)

Pincei Detailing 20,00 - 35,00 Detalhamento de

grades,

emblemas,
botões e áreas

sensíveis

Detailer /

Mandala

Esses produtos garantem segurança, eficiência e acabamento de alto
padrão em todo o processo de lavagem técnica. A escolha de marcas
confiáveis e a aplicação correta são fundamentais para preservar o

carro e valorizar o cuidado investido.

Quanto custa uma Lavagem
Técnica?

A lavagem técnica é um serviço especializado de limpeza automotiva

que vai além da lavagem convencional, utilizando produtos e técnicas

especificas para garantir um resultado superior, tanto na parte externa

quanto interna do veículo.

Faixa de preços

● O valor de uma lavagem técnica costuma variar conforme o porte

do veículo, a região e o detalhamento do serviço. Os preços

praticados em São Paulo, por exemplo, fícam entre RS 150 e RS

400 por serviço individual, dependendo do tamanho do carro e do
nível de detalhamento solicitado.

● Alguns estabelecimentos oferecem pacotes promocionais. Um

exemplo é o combo de 5 lavagens técnicas detalhadas por R$
500,00,0 que equivale a RS 100,00 por lavagem, válido para

determinados tamanhos de veículos e com regras específicas

para uso.

O que geralmente as estética automotiva incluem neste serviço

● Pré-lavagem com espuma especial {Snow Foam)

● Lavagem manual do exterior com luvas e pincéis macios

● Limpeza detalhada de rodas, pneus, borrachas e plásticos

● Secagem sem atrito, geralmente com ar comprimido

» Limpeza interna: painel, instrumentos, carpetes, vidros, guarnições

e dobradiças

^^Pftçft^Piyfyigffltiicionamento de plásticos e borrachas internas e externas,
de preço O

CO

7/10https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pena/
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y maiores, como SUVs, pick-
ups e carros blindados, devido ao maior tempo e quantidade de

produtos necessários.

* Serviços adicionais, como higienização de ar-condicionado,

revitalização de plásticos ou higienização do porta-malas, são

cobrados à parte e podem elevar o valor finai.

● 0 preço pode aumentar para ve

Solicitar orçamento (https://api.whatsapp.cotT\/send?

phone=5511999211984&text=OI%C3%A1%2C%20esíou%20no%2

0síte%20e%20gostaria%20de%20falar%20com%20um%20atende

nte)

Resumo dos valores

Faixa de Preço (2024)Tipo de Serviço

Lavagem técnica avulsa R$150aR$ 400

Combo 5 lavagens técnicas R$ SOO (RS 100 cada)

A lavagem técnica é indicada para quem busca um cuidado mais

profundo e seguro para o veículo, especíalmente para carros premium,
blindados ou para quem valoriza a estética automotiva. Sempre

consulte o estabelecimento para confirmar o que está incluso no

serviço e se há variação de preço conforme o tamanho do veículo.

PINTUW AUTOMOTIVA

É seguro lavar o motor com
mangueira comum?
(https://boxdetaii.com.br/lavagem
de-motor-com-mangueira-
comum/)

Lavagem técnica automotiva:
0 cuidado profissional que seu

OKÇAMeWTO PEIQ ^6

Polimento cristalizado: o que é
e por que protege pintura do
seu veículo

(https://boxdetaii.com.br/poiiment
cristalizado/)

CD●r«

OD

8/10https://bcixdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pena/
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(https://boxdetail.com.br/lavage )
tecníca-automotiva-vale-a-

pena/) Box Detail ● U/04/2025Box Detail < 15/05/2025

/■
RESTAÜlPINTURA AUTOM )TIVA

● V-

V

Como tirar riscos de carros?

Saiba quando é seguro fazer
sozinho ou com profissional
(https ://boxdetail.com.br/como-
tirar-riscos-de-carros-saiba-

quando-e-seguro-fazer-
sozinho-ou-com-profissional/)

O que fazem as estéticas
automotivas e onde encontrar

em São Paulo?

(https://boxdetail.com.br/o-
que-sao-esteticas-
automotivas/)

Micro pintura: funciona para
tirar arranhões e riscos?

(https://boxdetail.com.br/micro*
pintura-funciona-para-tirar*
riscos/)

Box Detail ● 07/02/2025Box Detail ● 12/03/2025 Box Detail ● 11/03/2025

2 (https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pe na/2/) 3 (https://boxdetail.com.br/lavag

4 (https://boxdetail.com.br/lavagem-tecnica-automotiva-vale-a-pe na/4/)

Seguinte » (ht^s;//boxdetatl.com.br/lavagem-tecnica-auk)h1ott\A-vafe^-|

«Anterior

automotiva-vale-a-pena/3/)

tecnica-automotiva-vale-a-pena/5/)

1

KXa,.-
íca-

://b .CO

ps:/

/ww
w.in

a/2

ps:
/ww

RedesLinks úteisHorário de funcionamento

Segunda - Sexta 9hs as 17hs
Sábado: 8:30 - 16hs

Estética Automotiva

.COServiços residenciais
CO .CO

m/Faie Conosco

ORÇAMBNTO PELO ^

Contato

m/b m/b
@b

oxd oxdMapa do siteilf le
o

oxd
etail etail
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11
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

CNPJ: 38.377.654/0001-01

COTAÇAO DE PREÇO

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cacimba de AREIA - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA-PB.

PROPONENTE: 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

CNPJ: 38.377.654/0001-01

Prezados Senhores,

DESCRIÇÃOITEM UND QUANTIDADE P.UNIT P. TOTAL

01 CARRO

PEQUENO

Lavagem 200 35,00 7.000,00

02 CARRO

MEDIO

Lavagem 200 40,00 8.000,00

CARRO

GRANDE

20003 Lavagem 80,00 16.000,00

ÔNIBUS

LUBRIFICADO

10004 Lavagem 250,00 25.000,00

TOTAL 54.000,00

PATOS - PB, 07 DE JULHO DE 2025.

RENATO SANTANA CEZAR

EMPRESÁRIO

RUA INACIO FERREIRA DE LUCENA, SN. SALGADINHO. CEP 38.706-600
PATOS-PB

Digitalizado com CamScanner
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2. l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: julho de 2025.

DESCRIÇÃO UND QTDA P.UNIT P.TOTALITEM

CARRO PEQUENO 35,00Lavagem01 200
7.000,00

CARRO MÉDIO Lavagem 40,00
02 200

8.000,00
CARRO GRANDE 80,00Lavagem

03 200
16.000,00

ÔNIBUS

LUBRIFICADO

250,00Lavagem04 100
25.000,00

TOTAL 56.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis Mil
Reais).

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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Cacimba de Areia - PB, 01 de agosto de 2025.
DESPACHO N° DIS 0032/2025-02

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de

Licitação n° 032/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃo’ DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

cumpra-se.

0^..

Uh
HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 79F9.C043.7FC5.A416.317A.8F07.7EC1.CBA6. 
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM

E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 Í049 2010 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

^ URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO ~ ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT.

DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2040

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052
2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2046

PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE
PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE ^ ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -
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ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12

368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEE COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2053
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO;
02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08
244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2060
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS

SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA
DO SUAS - IGD SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO
FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRÍA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1006 2020 PROGRAMA
DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO
BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/ SUS
-FUS.

Cacimba de Areia - PB, 21 de julho de 2025.

■	

JOS^ÃNTOS LEITE

Contador

RADI
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Escolha da proposta mais vantajosa para a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

1.1

PB, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

Os itens, quantidades e estimativa da contratação:1.2

DESCRIÇÃO UND QTDA P.UNIT P.TOTALITEM

CARRO PEQUENO 35,00Lavagem01 200
7.000,00

CARRO MEDIO Lavagem 40,00
02 200

8.000,00
CARRO GRANDE Lavagem 80,00

03 200
16.000,00

ÔNIBUS

LUBRIFICADO

Lavagem 250,0004 100
25.000,00

TOTAL 56.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75

da Lei 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PB.

2.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquírídos/realizados
mediantes dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei

14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos

requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às
necessidades da Prefeitura Municipal de Cacimba de AREIA/PB, no que
tange ãs exigências.

4.1.

4.2.

28
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5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos

termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) gestor e por 1 (um) fiscal de contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância ás normas e procedimentos adotados, bem como as

disposições dos artigos 141 a 146 da Lei 14.133/21, da seguinte

maneira: o (os) pagamento (os) será(seráo) em favor da (as) contratada
(as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota
(as) fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei

no 14.133/2021.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na
legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

6.2.

6.3.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

28
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos

termos dos artigos 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021;
7.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço global;

7.1.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação será de R$ 56.000,00, conforme

consolidação da pesquisa de preço;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão á conta dos

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122

1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030

SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC.

DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE - ELEMENTO DE

DE^SPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.070

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL FUNDEB 40% -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 368 1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE ~

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE -

ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

28
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Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE
COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DEJSPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368

1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEE COM RECURSOS DO MDE (60% E

40%) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244

1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 1008 2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244

1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD

SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA
(CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO FIXO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301

1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2022

PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS -

ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE

DE^SPE^SA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301

1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA

ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE
OUTROS PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 302 1007 2027

COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS.

ELEMENTO DE DESPESA -

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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São obrigações da CONTRATANTE:
Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de
fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será
realizado pelo (a) servidor (a), designado para este fim, nos termos
da Lei 14.133/2021, competindo-lhe tomar todas as providências,
de modo assegurar que este seja executado de acordo com as

cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÔES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente

após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.
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qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma
multa aplicada pela infração administrativa de dar causa ã
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50,
da Lei 14.133/21.

11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as

disposições dos artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21
11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA
E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais,
deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;
12.1.2.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão

apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as
alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4.No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação pode ser condicionada ã verificação da
autenticidade

negocios/pt-br/empreendedor/
12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

MEI,

https: / /www.gov.br/empresas-e-sítiono
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto

no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar N® 123, de 14 de dezembro de
2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943;
12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura das propostas; caso reste declarado que ficam excluídos
os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a

licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial.

DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA
DOS PRODUTOS

13.1. O prazo do contrato será até 12 meses, na forma do art. 105 da
Lei 14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

13.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

28
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14.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro)
dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento
estimado.

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor
da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,

pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos

termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6.0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a

execução do contrato;

28
Página 17 de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: F9B1.6B04.F6EA.CFB4.4F4B.D6A2.5157.3422. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.

43

43



35

PnEFEITURA MUNICIPAL OE

Caciml>a de Areia
AT

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.
15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma

do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura

Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo

será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
competência exclusiva do prefeito municipal.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste

termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2.
deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item

16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização,

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretário de Administração

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Administração

28
Página 19 de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: F9B1.6B04.F6EA.CFB4.4F4B.D6A2.5157.3422. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:20. Responsável: Heitor C. Campos.

45

45



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2025 às 17:20:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 108550/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00032/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 04/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à
Assistência Social (669), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de
impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 38.377.654 Renato Santana Cezar
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 38.377.654/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 24b51d28aa0fce6dccfb4caed8b27d41

Autorização da autoridade competente Sim 3f50fcde48c0bf94b2e320dc2e390807

Estimativa da despesa Sim 813ccdce0bd65d47367952b40128c7d0

Estudo Técnico Preliminar Sim f9b16b04f6eacfb44f4bd6a251573422

Formalização de demanda Sim 1fbdb9e55843778593701cd6b46f84ac

Justificativa de preço Sim fe68a4fcfb3ba4f6a9e109ee90d3b983

Justificativa para a escolha do contratado Sim 79f9c0437fc5a416317a8f077ec1cba6

Previsão Orçamentária Sim 038bfa1d49fa7252175fb3f202a7d65b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f9b16b04f6eacfb44f4bd6a251573422

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 38.377.654 Renato Santana Cezar Sim 8a87b9de97abbaf69245fe5389b21ff6
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DISPENSA DE LICITACAO N.° 32/2025

CONTRATO N.° 88/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB E 38.377.654 RENATO SANTANA

CEZAR, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.°
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.^’
091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ
n° 38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N - B.
Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-600, neste ato representado por RENATO
SANTANA CEZAR, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, CEP:
58.706-600, CPF n° 074.771.404-55, Carteira de Identidade n° 3254458

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 32/2025, processada nos
termos da Lei Federal n'’ 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, referente aos itens...

P.TOTALP.UNIT

35,‘ÕÕ~
QTDADESCRIÇÃO UNDITEM

CARRO PEQUENO Lavagem 20001
7.000,00

CARRO MÉDIO 40,00Lavagem
20002

8.000,00

80,00CARRO GRANDE Lavagem
03

16.000,00

2^
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ÔNIBUS

LUBRIFICADO

Lavagem 250,00
10004

25.000,00

TOTAL 56.000,00

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 032/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

^ integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatóriST^o tólbsimprevisível ou previsível

28
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de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
1.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO
PREFEITO

GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

Pessoa Jurídica;

PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
^ SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO

Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.070
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - ELEMENTO

DE DEISPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL -

MDE - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO
FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO
EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS
DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%)
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

SOCIAL - ELEMENTO DE

33.90.39, Outros Serviços deELEMENTO DE DESPESA

ELEMENTO DE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

28
Página 3 de

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: AD98.9FD6.1F8D.57FB.5068.D61A.51B5.E965. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.

50

50



4

88
r.- ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
/*:. .' /naicfíU, /vVe-Ar CtufmirÍAe

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008
2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008
2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS

PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS ~ ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018
2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO
SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISOJurídica;

FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018
ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA ~ NASF - SUS

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10
305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS
~ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE
DESPESA- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037
2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO
BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS

■ PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. /

2
28
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou

serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente

do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
como as reservas deTidiz;

ie^cífiç^, ao lon^ d^toda a execução do
reabilitado da Previdência Social ou par
cargos previstas em outras normas
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contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 datei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa ã inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os eriies-^federadvos^elo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas mff^õe^^^^ministEétiv^ previstas nos incisos
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VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM - encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação

financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo XX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
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O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

f

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 04 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE^
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Cacimba de Areia
A/tm .. .●

38.377.654 REN-

CNPJ: 38.377.654/0001-01

SANTANA CEZAR

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO 88/2025

DISPENSA N^. 32/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ:
38.377.654/0001-01.

o

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/08/2025 à 04/08/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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VALOR GLOBAI-: RS 59.244,30 (Cinquenta c Nove Mil

Du7entos e Quarenta e Quatro Reais e Trinta Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO GRADUAL

DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA
DA REDE

MUNIC1P.\L DE SAÚDE DE BREJO DOS SANTO-PB.

FUNDAMENTO LEGAL;

Pregão Eletrônico n'’ 00021/2025. DOTAÇÃO: 2087 0000
MANUTENÇÃODO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE;2036 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE;3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA;

VIGÊNCIA: 04/08/2025 à 31/12/2025
95

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código Identificador:B16B0792

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

até

06/08/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc
Brejo dos Santos e:
CONTRATO N" 00090/2025

COMERCIO DE GASES

INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELI -CNPJ 28.606.961/0001-63

-R$ 341.000,00

(tre7entos e quarenta c mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO N. ‘ 88/2025ÜXIBORGES06.08.2025

DISPENSA N'‘. 32/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA 38.377.654

RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ: 38.377.654/0001-01.
Publicado por:

Alfredo de Oliveira Neto

Código Identitlcador:8D22B563
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUILV MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA; 04/08/2025 à 04/08/2026
EXTRATO DO CONTR.\TO N.° 85/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto dc
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeit<» Municipal e

empresa Contratada.

DISPENSA N°. 28/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA NOVAÇÃO
DESIGN WEB, CNPJ: 42.598.627/0001-36.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código ldentincador:8BDCC08A
OaiETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA - PB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACÃO N.“ 028/2025
VALOR GLOBAL: R$ 48,0ÜÜ,00(Quarcnta e Oito Mil Reais).

VJdiÊNClA: 04/08/2025 à 04/08/2026
TERMO DE ADJUDICACAU

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei dc n” 14.133/2021, re,solve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N." 028/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE AREI.^ - PB, em favor da empresa qual seja;
NOVAÇÃO DESIGN WEB, CNPJ: 42.598.627/0001-36, com sede
na Rua Eduardo Domingos de Lima, N° 419, Centro, Tabira - PE,
CEP: 58.780-000. representada por JAKSON SOARES

NOGUEIRA, portador do CPF: 067.433.804-9Ü, e RG: 03541128602
DEU'RAN/PF.. re.sidente e domiciliado na Rua 27 dc Maio, n" 387,

Centro, na Cidade dc Tabira - PE, CEP: 56.780-000, pelo valor global
dc RS 48,00ü,00(Quarenta e Oito Mil Reais).

DATA F. ASSINATURA: Cacimba dc .4rcia — PB, 04 dc agosto de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiricador:CBBA7CB5

COMISSÃO PERMANENTF. DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 86/2025

DISPENSA N°. 29/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n’’ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SOLANGE
AFONSO

HOMECENTER, CNPJ; 03.337.988/0001-77.

Cacimba dc Areia - PB, 01 de agosto de 2025.
DE CARVALHO PEREIRA/DETUDO

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL
DECORATIVO E BRINQUEDOS. PARA ATENDER A
NECESSIDADE DAS DI\^RSAS SECRETÁRIAS DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PB,

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiricador:34D7AE67
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA,p;0ido
da Paraíba usando de suas atribuições legais c era coníorraidaae com
o que dispõe a I.ei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a
decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N." 028/2025, objetivando a CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja:
NOVAÇÃO DESIGN WEB, CNPJ; 42.598.627/0001-.36, com sede

Rua Eduardo Domingos de Lima, N" 419, Centro, Tabira — PE,
CEP: 58.780-000, representada por JAKSON SOARES
NOGUEIRA, portador do CPF; 067.433.804-90, e RG: 03541128602
DETRAN/PE, residente c domiciliado na Rua 27 dc Maio, n” 387,

Cidade dc Tabira - PE, CEP: 56.780-000, pelo valor global

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 029/2025

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais c em conformidade com

14.133/2021. resolve ADJUDICAR ao que dispõe a Lei dc n
decisão da Comi.ssão Permanente de Licitação, ao Processo _dc
Dispensa de Licitação N.“ 029/2025, objetivaitdo a CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, MATERIAL DECORATIVO E BRINQUEDOS,

DIVERSAS

na

Centro, na

de R$48,00ü,0ü(Quarcnta c Oito Mi! Reais).
ATENDER A NECESSID.ADE DASPARA

SECRETÁRIAS DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PR,
favor da empresa qual seja: SOLANGF AFONSO DF.

— CNPJ:
em

Cacimba dc Areia - PB, 01 de agosto dc 2025.CARVALHO PEREIR/V/DETUDO HOMECENTER,
03.337.988/0001-77, com sede na Rua Bossuet Wandcriy, N.“ 58.
Bairro Centro, Patos

SOI.ANGE AFONSO DE CARVALHO PEREIRA, portador do
CPF; 024.990.124-20, e RG: 2187764 SSP/PB, residente c
domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo valor global de RS
59.244,30 (Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Quarenta e Quatro
Reais e Trinta Centavos).

HEITOR CAIL^EIRO CAMPOS

Prefeito
PB, CEP: 58.700-410, representada por

Publicado por:

Willamc de França Almeida

Código Identificador:0DFA9BEl

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cu..mba dc Areia - PB, 01 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
DISPENSA DF. LICITAÇÃO N." 029/2025

TF.RMO DF. HOMOLOGACAOPublicado por:

Willamc de França Almeida

Código Identíficador:EB54F777 O PREFEITO MUNICIP AL DE C.ACIMB.4 DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve HOMOI.OGAR a
decisão da Comi.ssão Permanente de Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.” 029/2025, objetivando a CONTRATAÇAO
EMPRES.A PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS

DOMÉSTICOS, MATERIAL DECORATIVO E BRINQUEDOS.
DIVERSAS

COMISSÃO PERM.ANENTE DE IJCITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DEDISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0.32/2025

PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETÁRIAS DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PB,

favor da empresa qual seja: SOLANGE AFONSO DE
CNPJ:

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado
cia Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei dc n
decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N." 032/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
L.v'AGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB, cm favor da empresa qual seja;
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ:
38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N
- B. Salgadinho, Patos - PB, CEP; 58.706-600, representada por
RENATO SANTANA CEZAR, portador do CPF; 074.771.404-55, e

RG: 3254458 SSP/PB, residente c domiciliado na Cidade de Patos -
PB, pelo valor global de RS S6.ÜOO,ÜO(Cinquenta c Seis Mil Reais).

Cacimba de Areia - PB, 01 de agosto de 2025.

cm

CARVALHO PKREIRA/DETUDO HOMECENTER,
03.337.988/0001-77, com sede na Rua Bossuet Wandcrly, N." 58,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP; 58.700-410, representada por
SOLANGE AFONSO DE CARVALHO PEREIRA, portador do
CPF; 024.990.124-20. e RG:

domiciliada na Cidade dc Paios - PB, pelo valor global dc RS
59.244,30 (Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Quarenta e Quatro
Reais e Trinta Centavos).

14.13.3/2021, resolve .ADJUDICAR a

2187764 SSP/PB, residente e

Cacimba de Areia - PB, 01 de agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identiflcador:8EA6B36F

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENS A DE I.ICITACÃO N.° 032/2025
Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identlficador:23E8F823
TERMO DF HOMOLOGAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O PREFEITO MUNICIPAL DE C.4CIMBA DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando dc suas atribuiçõc.«i legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a
decisão da Comissão Pennanente dc Licitação, ao Processo dc
Dispensa de Liciuaçàú N.“ 032/2025, objetivando a CONTRATAÇAO

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DISPENSA DE LlCITACÃO N." 028/2025

TF.RMO DF- HOMOLOGAÇÃO
DE
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HIGIENIZAÇÀO DOS VEÍCULOS RS 102.208,90; LABORATüRIO DE ANALISESLTDA

CLINICAS CITOLAB LTDA - RS 99.850,23; LABORATORIO

R.$ 102.507,89; MAXLAB MEDICINA

LAVAGEM

PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

E

PREXAME LTDA

DIAGNOSTICA E CLINICA MEDICA LTDA - R$ 99.570,57.
CACIMBA DE AREIA - PB. em favor da empresa qual seja:
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ;

38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N

- B. Salgadinho, Patos - PB, CEP; 58.706-600, representada por

RENATO SANTANA CEZAR, portador do CPF: 074.771.404-55. e

RG; 3254458 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -

PB. pelo valor global de RS 56.0ü0,00(Cinquenta c Seis MU Reais).

Caja^eirinhas - PB, 04 de Agosto de 2025

37LUANA MARA DE ALMEIDA -

Prefeita Constitucional

Publicado por:
Eduardo Alencar Santos

Código Idcntlticador:0DH26H10

Cacimba de .Areia - PB. 01 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

SETOR DE LICITAÇÕES
RESULTADO DF. CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N” 00002/2025
Publicado por:

Willamc de França Almeida

Código Idcntificador:95F7936B
OBJETO: Credenciamento de Prestadores dc .serviços de realização de

exames laboratoriais, para atender as necessidades de saúde pública
do município de Cajazeirinhas. CREDENCIADOS nos termos do
instiumenio convocatório;

CLINICA SANTA CECÍLIA LTDA; LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS CITOLAB LTDA; LABORATORIO

PREXAME LTDA e MAXLAB MEDICINA DIAGNOSTICA E

CLINICA MEDICA LTDA. Informações: das Ü8:0Ü as 12:00 horas
dos dias úteis, no endereço; Rua Admilson Leite de Almeida, 80 -

Centro - Cajazeirinhas - PB.Telcfonc: (83) 34371048. E-mail:
cpl.cajazeirinhas(digmai!.com.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA
LABORATORIO DE ANALISES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLIC AVISO DE PE 06 2025

J DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 00006/2025

A

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Prefeito Francisco Carneiro, S/N - Centro -

Caiçara - PB, por meio do site portaldccompraspublicas.com.br.
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando
formar Sistema dc Registro dc Preços objetivando coniraiaçocs
futuras, para: Aquisição de Sistema Didático Integrado Lógico,
destinados ao desenvolvimento integral e saudável escolar, com a

finalidade de aprimorar e desenvolver os aspectos cognitivos, lógicos,
afetivos, emocionais, comportamentais e sociais dos alunos da Rede

Municipal dc Ensino do Caiçara - UF. Ficando a empresa vencedora
comprometida dc capacitar os docentes no uso do material didático.

Abertura da sessão pública: Ü8:30 horas do dia 20 de Agosto de 2025.
Início da fase dc lances: 08:31 horas do dia 20 de Agosto dc 2025.

Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos; previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21: Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Federa! n“ 11.462/23; Instrução

Noimativa n° 73 SEGES/ME/22; e Icgi.slaçào pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas. Informações; das ()8:()0

as I7.-00 horas dos dias úiei,s, no endereço supracitado.Telefon e: (083)

prefeituracaicara@gmail.com.F.dital:
www.tcc.pb.gov.br;

Cajazcirinha.s - PB, 04 de .Agosto de 2025

EDUARDO ALENCAR SANTOS ■

Presidente da Comissão

Publicado por:
Eduardo Alencar Santos

Código Identificador:5BAEB0AI

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGüEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N U1.Ü211/2025

EXTRATO DE CONTRATO N 01.0211/2025

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N°0032/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Catingueira-PB
CONTRATADA: MULTMAIS COMERCIO DE INFORMÁTICA E

ELETRODOMÉSTICOS

LTDA, CNPJ 42.092.696/0001-73

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para o fornecimento

parcelado de eletrodomésticos, clciroeletrônicos e móveis, destinados
ao atendimento das necessidades dc todas as secretarias do Município

de Catingueira-PB.
VALOR GLOBAL: RS 8,450.00(OITO MIL QU.ATROCENTOS E
CINQUENTA
REAIS).
PRAZO: 12 meses

Data da assinatura;

33«K 1200.E-mail:

eaicara.pb.gov.br;

porialdccompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

w

Caiçara - PB, 06 de Agosto de 2025

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR -

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código Identiflcador;2D8AA751

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

Calingueira - PB, 06 de agosto dc 2025.
GABINETE 1)0 PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO
N“ 00002/2025

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da
assessoria jurídica, referente ao Credenciamento n“ 00002/2025, que
objetiva: Credenciamento de Prestadores dc serviços de realização de

exames laboratoriais, para atender as necessidades de saúde pública

do município de Cajazeirinhas; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO
a licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponentes credenciados:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICA SANTA CECÍLIA

Publicado por:
Rosineide Nartin s Dc Freitas

Código ldenlíficador:2D9F04CC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N Ül.0212/2025

EXTRATO DE CONTRATO N 01.0212/2023
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DISPENSA DE LICITACAO N.° 32/2025

CONTRATO N.° 88/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB E 38.377.654 RENATO SANTANA

CEZAR, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.°
88, Centro, Cacimba de Areia-PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.^’
091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ
n° 38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N - B.
Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58.706-600, neste ato representado por RENATO
SANTANA CEZAR, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, CEP:
58.706-600, CPF n° 074.771.404-55, Carteira de Identidade n° 3254458

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 32/2025, processada nos
termos da Lei Federal n'’ 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB, referente aos itens...

P.TOTALP.UNIT

35,‘ÕÕ~
QTDADESCRIÇÃO UNDITEM

CARRO PEQUENO Lavagem 20001
7.000,00

CARRO MÉDIO 40,00Lavagem
20002

8.000,00

80,00CARRO GRANDE Lavagem
03

16.000,00

2^
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ÔNIBUS

LUBRIFICADO

Lavagem 250,00
10004

25.000,00

TOTAL 56.000,00

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 032/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

^ integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatóriST^o tólbsimprevisível ou previsível

28
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de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
1.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO
PREFEITO

GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

Pessoa Jurídica;

PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
^ SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004
2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO

Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.070
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - ELEMENTO

DE DEISPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL -

MDE - ELEMENTO DE DESPESA- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 12 368 1052 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO
FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2046 PROGRAMA SALÁRIO
EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS
DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%)
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 04 122 1048 2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2058

SOCIAL - ELEMENTO DE

33.90.39, Outros Serviços deELEMENTO DE DESPESA

ELEMENTO DE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

28
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DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008
2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008
2060 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS

PROGRAMAS SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS ~ ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018
2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO
SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA) -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISOJurídica;

FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018
ATIVIDADES DO NÚCLEO DE APOIO Ã SAÚDE DA FAMÍLIA ~ NASF - SUS

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 1006 2020 PROGRAMA DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10
305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS
~ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS - ELEMENTO DE
DESPESA- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037
2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO
BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS

■ PROGRAMAS DO SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. /

2
28
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou

serviço, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente

do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
como as reservas deTidiz;

ie^cífiç^, ao lon^ d^toda a execução do
reabilitado da Previdência Social ou par
cargos previstas em outras normas
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contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 datei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa ã inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os eriies-^federadvos^elo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas mff^õe^^^^ministEétiv^ previstas nos incisos
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VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM - encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação

financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo XX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,

quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
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O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

f

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CACIMBA DE AREIA - PB, 04 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE^
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38.377.654 REN-

CNPJ: 38.377.654/0001-01

SANTANA CEZAR

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO 88/2025

DISPENSA N^. 32/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ:
38.377.654/0001-01.

o

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA: 04/08/2025 à 04/08/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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VALOR GLOBAI-: RS 59.244,30 (Cinquenta c Nove Mil

Du7entos e Quarenta e Quatro Reais e Trinta Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO GRADUAL

DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA
DA REDE

MUNIC1P.\L DE SAÚDE DE BREJO DOS SANTO-PB.

FUNDAMENTO LEGAL;

Pregão Eletrônico n'’ 00021/2025. DOTAÇÃO: 2087 0000
MANUTENÇÃODO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE;2036 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE;3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA;

VIGÊNCIA: 04/08/2025 à 31/12/2025
95

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto dc

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willamc dc França Almeida

Código Identificador:B16B0792

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

até

06/08/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc
Brejo dos Santos e:
CONTRATO N" 00090/2025

COMERCIO DE GASES

INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELI -CNPJ 28.606.961/0001-63

-R$ 341.000,00

(tre7entos e quarenta c mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO N. ‘ 88/2025ÜXIBORGES06.08.2025

DISPENSA N'‘. 32/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA 38.377.654

RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ: 38.377.654/0001-01.
Publicado por:

Alfredo de Oliveira Neto

Código Identitlcador:8D22B563
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUILV MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais).

VIGÊNCIA; 04/08/2025 à 04/08/2026
EXTRATO DO CONTR.\TO N.° 85/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 04 de agosto dc
2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeit<» Municipal e

empresa Contratada.

DISPENSA N°. 28/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA NOVAÇÃO
DESIGN WEB, CNPJ: 42.598.627/0001-36.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código ldentincador:8BDCC08A
OaiETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA - PB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACÃO N.“ 028/2025
VALOR GLOBAL: R$ 48,0ÜÜ,00(Quarcnta e Oito Mil Reais).

VJdiÊNClA: 04/08/2025 à 04/08/2026
TERMO DE ADJUDICACAU

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei dc n” 14.133/2021, re,solve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa dc Licitação N." 028/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE AREI.^ - PB, em favor da empresa qual seja;
NOVAÇÃO DESIGN WEB, CNPJ: 42.598.627/0001-36, com sede
na Rua Eduardo Domingos de Lima, N° 419, Centro, Tabira - PE,
CEP: 58.780-000. representada por JAKSON SOARES

NOGUEIRA, portador do CPF: 067.433.804-9Ü, e RG: 03541128602
DEU'RAN/PF.. re.sidente e domiciliado na Rua 27 dc Maio, n" 387,

Centro, na Cidade dc Tabira - PE, CEP: 56.780-000, pelo valor global
dc RS 48,00ü,00(Quarenta e Oito Mil Reais).

DATA F. ASSINATURA: Cacimba dc .4rcia — PB, 04 dc agosto de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiricador:CBBA7CB5

COMISSÃO PERMANENTF. DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 86/2025

DISPENSA N°. 29/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n’’ 08.874.984/0001-41 E A EMPRESA SOLANGE
AFONSO

HOMECENTER, CNPJ; 03.337.988/0001-77.

Cacimba dc Areia - PB, 01 de agosto de 2025.
DE CARVALHO PEREIRA/DETUDO

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL
DECORATIVO E BRINQUEDOS. PARA ATENDER A
NECESSIDADE DAS DI\^RSAS SECRETÁRIAS DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PB,

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiricador:34D7AE67
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA,p;0ido
da Paraíba usando de suas atribuições legais c era coníorraidaae com
o que dispõe a I.ei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a
decisão da Comissão Permanente dc Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N." 028/2025, objetivando a CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÕES DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja:
NOVAÇÃO DESIGN WEB, CNPJ; 42.598.627/0001-.36, com sede

Rua Eduardo Domingos de Lima, N" 419, Centro, Tabira — PE,
CEP: 58.780-000, representada por JAKSON SOARES
NOGUEIRA, portador do CPF; 067.433.804-90, e RG: 03541128602
DETRAN/PE, residente c domiciliado na Rua 27 dc Maio, n” 387,

Cidade dc Tabira - PE, CEP: 56.780-000, pelo valor global

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 029/2025

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais c em conformidade com

14.133/2021. resolve ADJUDICAR ao que dispõe a Lei dc n
decisão da Comi.ssão Permanente de Licitação, ao Processo _dc
Dispensa de Licitação N.“ 029/2025, objetivaitdo a CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, MATERIAL DECORATIVO E BRINQUEDOS,

DIVERSAS

na

Centro, na

de R$48,00ü,0ü(Quarcnta c Oito Mi! Reais).
ATENDER A NECESSID.ADE DASPARA

SECRETÁRIAS DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PR,
favor da empresa qual seja: SOLANGF AFONSO DF.

— CNPJ:
em

Cacimba dc Areia - PB, 01 de agosto dc 2025.CARVALHO PEREIR/V/DETUDO HOMECENTER,
03.337.988/0001-77, com sede na Rua Bossuet Wandcriy, N.“ 58.
Bairro Centro, Patos

SOI.ANGE AFONSO DE CARVALHO PEREIRA, portador do
CPF; 024.990.124-20, e RG: 2187764 SSP/PB, residente c
domiciliada na Cidade de Patos - PB, pelo valor global de RS
59.244,30 (Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Quarenta e Quatro
Reais e Trinta Centavos).

HEITOR CAIL^EIRO CAMPOS

Prefeito
PB, CEP: 58.700-410, representada por

Publicado por:

Willamc de França Almeida

Código Identificador:0DFA9BEl

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Cu..mba dc Areia - PB, 01 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
DISPENSA DF. LICITAÇÃO N." 029/2025

TF.RMO DF. HOMOLOGACAOPublicado por:

Willamc de França Almeida

Código Identíficador:EB54F777 O PREFEITO MUNICIP AL DE C.ACIMB.4 DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve HOMOI.OGAR a
decisão da Comi.ssão Permanente de Licitação, ao Processo dc

Dispensa de Licitação N.” 029/2025, objetivando a CONTRATAÇAO
EMPRES.A PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS

DOMÉSTICOS, MATERIAL DECORATIVO E BRINQUEDOS.
DIVERSAS

COMISSÃO PERM.ANENTE DE IJCITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DEDISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0.32/2025

PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS
SECRETÁRIAS DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA-PB,

favor da empresa qual seja: SOLANGE AFONSO DE
CNPJ:

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado
cia Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei dc n
decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N." 032/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
L.v'AGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB, cm favor da empresa qual seja;
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ:
38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N
- B. Salgadinho, Patos - PB, CEP; 58.706-600, representada por
RENATO SANTANA CEZAR, portador do CPF; 074.771.404-55, e

RG: 3254458 SSP/PB, residente c domiciliado na Cidade de Patos -
PB, pelo valor global de RS S6.ÜOO,ÜO(Cinquenta c Seis Mil Reais).

Cacimba de Areia - PB, 01 de agosto de 2025.

cm

CARVALHO PKREIRA/DETUDO HOMECENTER,
03.337.988/0001-77, com sede na Rua Bossuet Wandcrly, N." 58,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP; 58.700-410, representada por
SOLANGE AFONSO DE CARVALHO PEREIRA, portador do
CPF; 024.990.124-20. e RG:

domiciliada na Cidade dc Paios - PB, pelo valor global dc RS
59.244,30 (Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Quarenta e Quatro
Reais e Trinta Centavos).

14.13.3/2021, resolve .ADJUDICAR a

2187764 SSP/PB, residente e

Cacimba de Areia - PB, 01 de agosto dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identiflcador:8EA6B36F

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENS A DE I.ICITACÃO N.° 032/2025
Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identlficador:23E8F823
TERMO DF HOMOLOGAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O PREFEITO MUNICIPAL DE C.4CIMBA DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando dc suas atribuiçõc.«i legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n" 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a
decisão da Comissão Pennanente dc Licitação, ao Processo dc
Dispensa de Liciuaçàú N.“ 032/2025, objetivando a CONTRATAÇAO

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DISPENSA DE LlCITACÃO N." 028/2025

TF.RMO DF- HOMOLOGAÇÃO
DE
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HIGIENIZAÇÀO DOS VEÍCULOS RS 102.208,90; LABORATüRIO DE ANALISESLTDA

CLINICAS CITOLAB LTDA - RS 99.850,23; LABORATORIO

R.$ 102.507,89; MAXLAB MEDICINA

LAVAGEM

PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

E

PREXAME LTDA

DIAGNOSTICA E CLINICA MEDICA LTDA - R$ 99.570,57.
CACIMBA DE AREIA - PB. em favor da empresa qual seja:
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR, CNPJ;

38.377.654/0001-01, com sede na Rua Inácio Ferreira de Lucena, S/N

- B. Salgadinho, Patos - PB, CEP; 58.706-600, representada por

RENATO SANTANA CEZAR, portador do CPF: 074.771.404-55. e

RG; 3254458 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos -

PB. pelo valor global de RS 56.0ü0,00(Cinquenta c Seis MU Reais).

Caja^eirinhas - PB, 04 de Agosto de 2025

37LUANA MARA DE ALMEIDA -

Prefeita Constitucional

Publicado por:
Eduardo Alencar Santos

Código Idcntlticador:0DH26H10

Cacimba de .Areia - PB. 01 de agosto de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

SETOR DE LICITAÇÕES
RESULTADO DF. CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N” 00002/2025
Publicado por:

Willamc de França Almeida

Código Idcntificador:95F7936B
OBJETO: Credenciamento de Prestadores dc .serviços de realização de

exames laboratoriais, para atender as necessidades de saúde pública
do município de Cajazeirinhas. CREDENCIADOS nos termos do
instiumenio convocatório;

CLINICA SANTA CECÍLIA LTDA; LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS CITOLAB LTDA; LABORATORIO

PREXAME LTDA e MAXLAB MEDICINA DIAGNOSTICA E

CLINICA MEDICA LTDA. Informações: das Ü8:0Ü as 12:00 horas
dos dias úteis, no endereço; Rua Admilson Leite de Almeida, 80 -

Centro - Cajazeirinhas - PB.Telcfonc: (83) 34371048. E-mail:
cpl.cajazeirinhas(digmai!.com.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA
LABORATORIO DE ANALISES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLIC AVISO DE PE 06 2025

J DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 00006/2025

A

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Prefeito Francisco Carneiro, S/N - Centro -

Caiçara - PB, por meio do site portaldccompraspublicas.com.br.
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando
formar Sistema dc Registro dc Preços objetivando coniraiaçocs
futuras, para: Aquisição de Sistema Didático Integrado Lógico,
destinados ao desenvolvimento integral e saudável escolar, com a

finalidade de aprimorar e desenvolver os aspectos cognitivos, lógicos,
afetivos, emocionais, comportamentais e sociais dos alunos da Rede

Municipal dc Ensino do Caiçara - UF. Ficando a empresa vencedora
comprometida dc capacitar os docentes no uso do material didático.

Abertura da sessão pública: Ü8:30 horas do dia 20 de Agosto de 2025.
Início da fase dc lances: 08:31 horas do dia 20 de Agosto dc 2025.

Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos; previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21: Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Federa! n“ 11.462/23; Instrução

Noimativa n° 73 SEGES/ME/22; e Icgi.slaçào pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas. Informações; das ()8:()0

as I7.-00 horas dos dias úiei,s, no endereço supracitado.Telefon e: (083)

prefeituracaicara@gmail.com.F.dital:
www.tcc.pb.gov.br;

Cajazcirinha.s - PB, 04 de .Agosto de 2025

EDUARDO ALENCAR SANTOS ■

Presidente da Comissão

Publicado por:
Eduardo Alencar Santos

Código Identificador:5BAEB0AI

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGüEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N U1.Ü211/2025

EXTRATO DE CONTRATO N 01.0211/2025

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N°0032/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Catingueira-PB
CONTRATADA: MULTMAIS COMERCIO DE INFORMÁTICA E

ELETRODOMÉSTICOS

LTDA, CNPJ 42.092.696/0001-73

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para o fornecimento

parcelado de eletrodomésticos, clciroeletrônicos e móveis, destinados
ao atendimento das necessidades dc todas as secretarias do Município

de Catingueira-PB.
VALOR GLOBAL: RS 8,450.00(OITO MIL QU.ATROCENTOS E
CINQUENTA
REAIS).
PRAZO: 12 meses

Data da assinatura;

33«K 1200.E-mail:

eaicara.pb.gov.br;

porialdccompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

w

Caiçara - PB, 06 de Agosto de 2025

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR -

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código Identiflcador;2D8AA751

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

Calingueira - PB, 06 de agosto dc 2025.
GABINETE 1)0 PREFEITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO
N“ 00002/2025

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da
assessoria jurídica, referente ao Credenciamento n“ 00002/2025, que
objetiva: Credenciamento de Prestadores dc serviços de realização de

exames laboratoriais, para atender as necessidades de saúde pública

do município de Cajazeirinhas; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO
a licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponentes credenciados:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICA SANTA CECÍLIA

Publicado por:
Rosineide Nartin s Dc Freitas

Código ldenlíficador:2D9F04CC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N Ül.0212/2025

EXTRATO DE CONTRATO N 01.0212/2023

www.diariomunicipal.com.br/famup 19Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: AD98.9FD6.1F8D.57FB.5068.D61A.51B5.E965. 
Comprovante de publicidade. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004, 526/2007, 554/2008, 630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi eralizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo
resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código ldentíficador:EFED00DE

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
estava exercendo o caigo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de 1° Grau Prof João Nery, sendo que a obrigação de seus
vencimentos é deste Municipio de Bonito de Santa Fé - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MÜNIOPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 006/2025

PORTARIA N“ 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Prcgoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações mimicipais derivadas da Lei Federal n°
14.133/2021.

RESOLVE;

Art 1°. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de 1" Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus

eicitos crtroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

RESOLVE: Art. 1" Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO

FERREIRA DA NOBREGA, para e.\ercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n“ 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente ersponsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Municipio de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

Art. 2” Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a fimção de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n" 14.133/2021.

ANTONIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identíficador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3“ integram o orl de atribuições do Agente de Contratação e do
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamcnto do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

-^ADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DVOOOOl/2025

§ I" O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2” O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempiesas, Emçresas dc Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇAO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com

a especificação do objeto pretendido junto ao Setor dc Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

O erferido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro dc 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, c
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei

Complementar n® 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4" A presente portaria entrará em vigor na data dc sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willamc de França Almeida

Código Idcntificador:A83C72A8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

wvvw.diariomunicipal.com.br/famup 23

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 4ADA.8E45.2AE3.71F7.B243.95E5.AB47.198A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.

74

74



f
H i

-Mi
V 141

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM

E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 Í049 2010 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

^ URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2031 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO ~ ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.060
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2033 MANUT.

DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2038 MANUT. DE
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2040

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052
2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2043

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2046

PROGRAMA SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2049 MANUTENÇÃO DE
PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE ^ ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2050

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 038B.FA1D.49FA.7252.175F.B3F2.02A7.D65B. 
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Cacimba de Areia
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ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12

368 1052 2048 MANUTENÇÃO DO FUNDEE COM RECURSOS DO MDE (60% E 40%) -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2053
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO;
02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -

08 122 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08
244 1008 2059 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2060
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS

SOCIAIS - IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica; 08 244 1008 2061 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA
DO SUAS - IGD SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2062 CO-FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 1018 2063 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÃSICA (CRAS/SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA) - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 304 1031 2016 PISO
FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÃRÍA - PVISA -SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2018 ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF - SUS ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1006 2020 PROGRAMA
DE SAÚDA FAMÍLIA - SF - SUS; 10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E
PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 1037 2024 PROG. DO ACESSO E DA MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO
BÃSICA - PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/ SUS
-FUS.

Cacimba de Areia - PB, 21 de julho de 2025.

■	

JOS^ÃNTOS LEITE

Contador

RADI
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Emprosário(a|

Nome Civil

RENATO SANTANA CEZAR

CPF

074.771.404-55

CNPJ

38.377.654/0001-01

Data de Abertura

08/09/2020

Nome Empresarial

38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Capital Social

2.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

08/09/2020

Endereço Comerci.ai

CEP NúmeroLogradouro
RUA INACÍO FERREIRA DE LUCENA58706-600 SN

Bairro

SALGADINHO

Munícipio

PATOS

UF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

Início

08/09/2020

Fim

Aiividcdcs

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Lavador(a) e polidor de carro independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores

Ocupações Secundárias

Comerciante independente de peças e
acessórios usados para veiculos automotores veículos automotores

Comerciante de peças e acessórios novos
para motocicletas e motonetas independente motocicletas e motonetas

Reciclador(a) de sucatas de alumínio
independente

Comerciante independente de material
elétrico

Atividades Secundárias (CNAE)

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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5B
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de'

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual,

A sua aceitação está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei,receita, economia,qov.br/certifiçado.
Certificado emitido com base na Resolução n® 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM,

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V

rs

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.

78

78



57

BÜI e-t fl h'i a'„n* clórÍA^y..T p Afts i.irà->. (
%

k» :'-’2

CARTUM WCÍÜNAl W HAIlUíAÇAO / ORKR llClNSf / PíiMiSO Dl CONDWXtóH
r ? e I w:wg R SOBHENOMe	

[ RgNAlY) SANTANA CEZAH
% f H*8H >1AÇ*D

29/04/2014 I
— 3 PATA LUCAL E UF D€ NAKC*«NTO

j08/05/1987 PATOS/PB

u OATA £Mt$aAO r~4b VAl.»OA€« ACC

04/06/2023 02/06/2033

^4cOOC. tDENTIOAOE/ÓRG EIW£SORft^

)«>
3254458 SSP PB

CO 4dCPF j—ftW REGISTRO »CAT HA8

060568S3731 ]| AB {CT:> 074.771.404-55

i
^ NACIONALIMK

BRASILEIRO

ZJD pFILIAÇAo 		
GERALDO CEZAR PEREIRACD

I oo
l
LO MARIA DO ROSÁRIO SANTANA CEZ/^

7 AS-Wrf»5Tt,iTi*-^ f^ííCTjAOOK

i
●V*)

í

i. il i2. 1 líL 11 il
ACC

D 9Sm' '«ti

r

A
Dl m»II

K -‘aAw jffaii- Al■i BE gülgffn»
8 SSst CE
BI m*

DE «11608

Dtg «ÜW

^ 12 oeíieR/^1^8. ,-;!Í >:

'■k:

oo
■i. rt

^ ....
...

... \

í

g 05j

r—^
●-■ -Tv:?

I üflA UQ H8l|igi]|Q9}

SE24a7estM
p&Mimm

f-LOCSi.<£>is

JiOAOPCSi
¥

Ot '

1»T’-'' ●i-.

I r^.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.

79

79



21/07/2025, 16 11 Camprovanie de Inscrição e de Síluação Cadastral

58

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA

06/09/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

30.377,654/0001^1

MATRIZ

NOML

36.377.554 RENATO SANTANA CEZAR

PORTEiTu.C'006-f*btLLtlVM «NOMt Of lAbUi

ME

CüOlOJ É Ot D*AT|vlDAOe f CONOWIC* ♦-‘♦INCIPAl

45.2043*05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

COOiOOt D*SAIlviOAOed ECONOMICAi,SEtÜND*RI*S

47.42-3-00 - Comércio

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
3B.31-9-01 ● Recuperação de sucatas de alumínio

45.30-7-04 - Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

rejista de material elétrico

CODIC3 ef

213-5 - Empresário (Individual)

lUKUJA JJRiUtü T

ieo«<*Oüu'*u COMPctWÊNlO

R INÁCIO FERREIRA DE ÜJCENA SN

C£P OMRRQ Ot&TRiTO

SALGADINHO

município

PATOS58.706*600 PB

CSOÊPÉÇO Ict TRüNiCÜ

RENATOSANTANA.MA71SeGMAIL.COM (83)9910-7040

El r, I EDERATIvO RCvl : (C»»i

SITUAÇAO CADASTRA.

ATIVA
CATA DA SIT JAÇAO CADASTRAI

08/09/2020

WÔIIVC) OÈ SITUACÀU CAOÃTtRAI,

ilTUAÇAO ESPECIAL DATA OA SU jÃÇ~A0êSPêciÂl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/07/2025 às 16:09:53 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

CONSULTAR OSA . O VOLTAR S IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aaui.

Consuhas CNPJ Eslat/slicas Parceiros Seivicos CNPJPasso a passo oara o CNPJ

1/2mips //solucoes.receiia.tazenda.gov.br/servicos/cnpireva/Cnpjreva.Corrprovame.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ák«

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

CNPJ: 38.377.654/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:54:33 do dia 25/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/09/2025.

Código de controle da certidão: CB7B.93F6.AC3B.1FE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: Heitor C. Campos.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
GO

CERTIDÃO

CÓDIGO: 3C70.6D02.2E61.D41B Emitida no dia 21/07/2025 às 16:06:59

Nome Empresarial;
38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Endereço:
INÁCIO FERREIRA DE LUCENA

Bairro:

SALGADINHO

Inscr. Estadual:

16.384.096-2

Complemento:Número;

S/N

CEP:

58706-600

Município:
PATOS

Situação Cadastral;
ATIVO

CNPJ/CPF;

38.377.654/0001-01

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
G1

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n® 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
12/06/2025

Contribuinte:

38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Localizaçao: R INÁCIO FERREIRA DE LUCENA. n“ SN, SALGADINHO, PATOS, PB, CEP: 58706-600 , ,

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/C.P.F.

161320638.377.654/0001-01

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Código Atividade:

Validade:
10/08/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.0^ m

\ ht1ps://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeilura/patos//vicws/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao
? .xhtml

E376685061E3260C2A59D917E482DCA4D47F7A2A

m

Página: 1 de 1Emissão. 12/06/2025Usuário. 31551296Tribulus Informática LTDA Versão: 3.O.R.
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21/07/2025, 16:08 Consulta Regularidade do Empregador

62

CAIXA
CAIXA ECONOM-CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

38.377.654/0001-01

RENATO SANTANA CEZAR

R INÁCIO FERREIRA DE LUCENA SN / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2025a 18/08/2025

Certificação Número: 2025072003215550648961

Informação obtida em 21/07/2025 16:08:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consul1a-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 38.377.654/0001-01

Certidão n°: 41641439/2025

Expedição: 21/07/2025, às 16:12:34
Validade: 17/01/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR (MATRIZ E FILIAIS),

38.377.654/0001-01, NÃO CONSTA COmo

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários ,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

aos

a honorários, a custas, a

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 38.377.654/0001-01

Razão Social; 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Nome Fantasia; 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Certidão emitida às 16:11 de 21/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ,

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG^		

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; zlH.OjEA, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 38.377.654/0001-01

Razão Social; 38.377.654 RENATO SANTANA CEZAR

Nome Fantasia: 38.377,654 RENATO SANTANA CEZAR

Certidão emitida às 16:11 de 21/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: zlll.OjEA. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 31D2.27B9.213B.A316.9645.B3C7.AED0.D807. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2025 às 17:21:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 108553/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000882025
Data da Publicação: 07/08/2025
Data da Assinatura: 04/08/2025
Data Final do Contrato: 04/08/2026
Valor Contratado: R$ 56.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB.
Contratado (Nome): 38.377.654 Renato Santana Cezar
Contratado (CNPJ): 38.377.654/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ad989fd61f8d57fb5068d61a51b5e965

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 31d227b9213ba3169645b3c7aed0d807

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 038bfa1d49fa7252175fb3f202a7d65b

Contrato ou instrumento equivalente Sim ad989fd61f8d57fb5068d61a51b5e965

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 4ada8e452ae371f7b24395e5ab47198a

João Pessoa, 26 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 8A1F.8D5E.D6D4.870D.58F4.337C.7958.1F28. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

108550/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/08/2025 às 17:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 108553/25 ao Documento 108550/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 108550/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 60 ad989fd61f8d57fb5068d61a51b5e965

Comprovante de publicidade 61 - 73 ad989fd61f8d57fb5068d61a51b5e965

Designação do gestor do contrato 74 4ada8e452ae371f7b24395e5ab47198a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 75 - 76 038bfa1d49fa7252175fb3f202a7d65b

Comprovantes de regularidade da contratada 77 - 87 31d227b9213ba3169645b3c7aed0d807

RECIBO PROTOCOLO 88 8a1f8d5ed6d4870d58f4337c79581f28

João Pessoa, 26 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 16:17. Validação: 2E05.BABF.6BB5.964F.D781.CDA1.1ACD.9279. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 108550/25. Data: 26/08/2025 17:22. Responsável: tramita.

89

89


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - 38.377.654 Renato Santana Cezar
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


